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INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

diÁria
.

Portaria nº 19/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 
09 de março de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Barcarena.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: afoNSo carMoNa lEiTE / Matrícula: 367 – Valor: r$ 5.103,67.
PEdro alEXaNdrE BaTiSTa dE liMa / Matrícula: 21 – Valor: r$ 5.103,67
Período: 09/03 a 30/03/2022 – 21,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 770030
Portaria nº 21/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 
09 de março de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: capanema.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: HErlY MorEira da coSTa / Matrícula: 14 – Valor: r$ 5.103,67.
daGoBErTo JorGE da coSTa / Matrícula: 09 – Valor: r$ 5.103,67
Período: 09/03 a 30/03/2022 – 21,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 770035
Portaria nº 18/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 
09 de março de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: abaetetuba.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: aUGUSTo cÉSar da SilVa / Matrícula: 16 – Valor: r$ 5.103,67.
JorGE lUiZ alVES dE alBUQUErQUE / Matrícula: 18 – Valor: r$ 5.103,67
Período: 09/03 a 30/03/2022 – 21,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 770026
Portaria nº 20/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 
09 de março de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: castanhal.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: WaldiMir coNdE dUarTE JUNior / Matrícula: 260 – Valor: r$ 3.591,58.
JoÃo BENTES fariaS / Matrícula: 25 – Valor: r$ 3.591,58
Período: 09/03 a 30/03/2022 – 21,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 770033
Portaria nº 22/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 
09 de março de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado do Pará 
- iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 5°, inciso 
i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de acordo com o decreto 
governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: Benevides e Santo izabel do Pará.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: JoSÉ JorGE BENdElaK MaToS / Matrícula: 251 – Valor: r$ 2.088,13.
EdÍlSoN aMoraS cHaVES JÚNior / Matrícula: 280 – Valor: r$ 2.088,13
Período: 14/03 a 26/03/2022 – 12,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 770038
Portaria nº 23/2022, GaB/iMetroPara/iNMetro, 
09 de março de 2022.
fundamento legal: a PrESidENTE do instituto de Metrologia do Estado 
do Pará - iMETroPará, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo 
art. 5°, inciso i, da lei Estadual n° 7.136, de 27 de maio de 2008 e de 

acordo com o decreto governamental publicado no doE n° 33.771 de 02 
de janeiro de 2019.
origem: Belém
destino: canaã dos carajás e Parauapebas.
Objetivo: execução de fiscalização/ verificação periódica metrológica em 
instrumentos de pesar e medir.
Servidores: raiMUNdo BarBoSa ESTEVÃo / Matrícula: 23 – Valor: r$ 2.729,87.
aNdErSoN clEYToN BarBoSa / Matrícula: 253 – Valor: r$ 2.729,87.
cHriSTiaN roGÉrio MarQUES TEiXEira / Matrícula: 429 – Valor: r$ 
2.729,87.
Período: 08/03 a 19/03/2022 – 11,5 diárias
ordenadora: rafaela Barata chaves.

Protocolo: 770043
..

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

.

errata
.

errata do extrato do Quarto termo aditivo ao contrato nº 
002/2018-NePMV publicada no d.o.e. nº 34.884 de 08/03/2022.
oNde se LÊ: Vigência: 14/03/2022 a 14/03/2022
Leia-se: Vigência: 14/03/2022 a 14/03/2023

Protocolo: 769918

.

.

NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DO 
PROGRAMA DE MICROCRÉDITO 
CREDCIDADÃO

.

.

.

diÁria
.

Portaria nº 014/2022 – 10  de MarÇo  de 2022.
o diretor Geral do Núcleo de Gerenciamento do Programa de Microcrédito 
crEdcidadÃo, no uso de suas atribuições legais, conferidas no art. 3º da 
lei 7.774, de 23/12/2013.
rESolVE:
i - coNcEdEr diárias as servidores abaixo, de acordo com as bases vigen-
tes, no trecho Belém/itaituba/Belém, com o objetivo de realizar entrega de 
cartas de créditos aos microempreendedores do município acima mencio-
nado, do programa NGPM-crEdicidadÃo.

Nome Matrícula / cPf cargo Período Nº de diárias
aNa TErEZa GaMa 

dE SoUZa 5953839-1 coord. oPEra-
cioNal

10 a 
14/03/2022   4 1/2

EllEN PaTricia 
coUTiNHo No-

GUEira
57199970 GErENTE adMiNiS-

TraTiVo
10 a 

14/03/2022 4 1/2

ii-dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se
Tercio Junior Sousa Nogueira
diretor Geral
NGPM-crEdcidadÃo

Protocolo: 769782

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº.0178/2022,  de 08 de MarÇo de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, publicado no doE nº. 
33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram delegadas pela PorTaria nº. 072/2019, 
de 14/02/2019, publicada no doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/264792, de 07/03/2022– 
difiS/SEdoP.
r E S o l V E:
i – dESiGNar a servidora MariElZa rodriGUES BaTiSTa caPEloNi, ma-
trícula nº 51855667/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas
-Arquiteto, como fiscal do Convênio celebrado entre a Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Urbano e obras Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:


